CANCELAMENTO DE REGISTRO

1- PESSOA JURÍDICA

a) Ramos Elementares

· FCR-PJ-AC – (Assinalar campo I e preencher campos I, III-A),

· Devolução do “Titulo de Habilitação” original;

·  Cópia do Distrito Social, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com número de registro legal;

· Comprovante de baixa de inscrição no C.G.C. e na Prefeitura (ISS), em caso de Distrato Social.

b)  Ramos Vida, Capitalização, Planos Previdenciários e Saúde

· FCR-PJ-AC – ( Assinalar campo I e preencher campos I, II e III-B);

·  Devolução do “Titulo de Habilitação” original;

· Declaração por escrito da Seguradora, Previdência ou Capitalização requisitante, indicando o motivo do pedido do cancelamento.

· Cópia do Distrito Social, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com número de registro legal;

· Comprovante de baixa de inscrição no C.G.C. e na Prefeitura (ISS), em caso de Distrato Social.

